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RECURSO ADMINISTRATIVO – LOTE 02 
Pregão Eletrônico nº 78/2025 – PA nº 3520/2025 

Recorrente: SALILE MULTI MIX COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 46.660.628/0001-14 

Recorrida: ASTRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA – CNPJ: 

20.854.156/0001-47 

 

Senhor(a) Pregoeiro(a), 

 

A empresa SALILE MULTI MIX COMÉRCIO LTDA, segunda colocada no Lote 02 do presente certame, vem, 

tempestivamente, apresentar este recurso, com fundamento na legislação vigente, no princípio da isonomia e 

no regular cumprimento das condições de habilitação, pelos motivos a seguir expostos: 

 

1. DOS FATOS 

 

A empresa ASTRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA, classificada em primeiro 

lugar no Lote 02, apresentou seus documentos de habilitação e, na plataforma BLL, declarou-se como 

Microempresa (ME)/EPP. Adicionalmente, juntou declaração firmada nesse mesmo sentido, conforme 

modelo exigido pelo edital (Anexo XI). 

 

Todavia, ao analisar os balanços patrimoniais da própria empresa, apresentados voluntariamente nos 

autos, constata-se que a receita bruta informada ultrapassa os limites estabelecidos para o enquadramento 

como ME ou EPP. Os documentos indicam: 

 

• Receita Bruta em 2023 (folha 44): R$ 11.471.651,60 

• Receita Bruta em 2024 (folha 40): R$ 11.792.363,28 

 

Valores esses substancialmente superiores ao limite legal de R$ 4.800.000,00, previsto pela Lei 

Complementar nº 123/2006 para enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP). 

 

Paralelamente, conforme consulta pública no site da Receita Federal, verifica-se que a empresa se encontra 

desenquadrada do regime do Simples Nacional desde o ano de 2022, reforçando que não possui mais a 

condição jurídica e tributária compatível com ME/EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 
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2. DA INCOMPATIBILIDADE ENTRE A DECLARAÇÃO E A DOCUMENTAÇÃO 

 

Nos termos do Art. 3º da LC nº 123/2006, apenas empresas com receita bruta anual de até R$ 4.800.000,00 

podem ser enquadradas como EPP, e até R$ 360.000,00 como ME. Ultrapassados esses limites, a empresa 

perde o enquadramento e, consequentemente, não pode apresentar-se sob essa condição. 

 

A declaração firmada pela empresa ASTRO, tanto na plataforma quanto em documento assinado, não condiz 

com os dados contábeis por ela mesma apresentados, havendo assim incompatibilidade entre o 

declarado e o demonstrado. 

 

Independentemente de o edital exigir ou não a apresentação dos balanços, o fato é que a empresa apresentou 

espontaneamente documentos que demonstram não atender ao enquadramento declarado, sendo esse 

fato verificável pela Administração e relevante para o juízo de habilitação. 

 

3. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, respeitosamente, requer-se: 

 

1. A inabilitação da empresa ASTRO COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA no Lote 

02, em razão da incompatibilidade entre a declaração prestada e os documentos contábeis apresentados; 

2. A classificação da empresa SALILE MULTI MIX COMÉRCIO LTDA como primeira colocada no referido lote, 

para fins de continuidade regular do certame; 

3. Que este recurso seja recebido e processado, nos termos do item 11 do Edital e da legislação aplicável. 

 

4. DOCUMENTOS ANEXOS 

 

• Cópias dos balanços patrimoniais da empresa ASTRO: 

o Folha 44 – exercício de 2023 

o Folha 40 – exercício de 2024 

• Consulta ao site da Receita Federal demonstrando o desenquadramento do Simples Nacional desde 

2022; 

• Cópia da declaração de ME/EPP apresentada pela empresa ASTRO no certame. 
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Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

 

Indaiatuba/SP, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Sabrina Mara Vicente Diniz 
Sócia Proprietária 

226.966.388-88 
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Astro Comercio De Maquinas Em Geral LTDA  
CNPJ:  20.854.156/0001-47 INSC: 241.143.917.112 

Email: comercial@astrocomercio.com 

CAJAMAR,21 de outubro de 2025. 
 

Á PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJAMAR  
 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2025 

 
Astro Comercio de Maquinas E Equipamentos Em Geral LTDA, inscrito no CNPJ n.º 
nº20.854.1256/0001-47, por intermédio de seu representante legal, a Sr.Henrique de 
França Santos, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 38.819.442-x. e do CPF n.º 
409.909.268-26, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º 78/2025, sob as 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006;  
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
188, de 2021. 
 ( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.  
DECLARA ainda:  
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;  
2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como 
empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 
2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública 
no ano-calendário de realização da licitação. 
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